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EMENTA: MENOR. EMANCIPAÇÃO. PRESUNÇÃO. “A emancipação de menor com 
pelo menos dezesseis anos de idade, por ter ele independência econômica advinda de 
vínculo empregatício ou por ter estabelecimento civil ou comercial não pode ser 
tacitamente presumida. Somente se a emancipação estiver estabelecida, pode ela ser 
aplicada ao art. 439 da CLT, dispensando de assistência de representantes legais na 
quitação de rescisão de contrato de trabalho.” 

 
Emancipação de menor por economia própria  

e a quitação da rescisão de contrato de trabalho 
 

 
Proposta de enunciado 
 
A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), em seu art. 402, considera menor, o 
trabalhador de quatorze até dezoito anos. O art. 5º do Código Civil Brasileiro prevê, 
contudo, nos incisos de seu parágrafo único, cinco possibilidades de o menor ganhar 
capacidade civil plena a partir dos dezesseis anos. O inciso cinco prevê emancipação 
em virtude de independência financeira (‘economia própria’).  
No caso de emancipação em virtude de economia própria, o limiar não é nítido. Como 
observa Rossi (2004, p. 121), “o legislador civil limitou-se a dispor a regra sem 
parâmetro de aferição”, diferentemente dos outros incisos do parágrafo único do 
artigo 5º do Código Civil, nos quais a condição emancipatória é clara e formal.  Essa 
modalidade de emancipação depende não apenas de capacidade financeira, mas de 
maturidade para gestão, sendo que a maturação do adolescente é um processo que 
envolve múltiplos fatores (Barros, 2007).  
Em tal contexto, mister se faz que a emancipação, para ter validade, seja antes 
formalmente reconhecida. Não obstante a opinião de Joanile Verdugo (2004, p.255) 
de que “não se pode perder de vista a intenção do Novo Código em trazer para a lei o 
que a sociedade já aceitava, a ‘emancipação de fato’”, devemos também ter em 
mente a advertência de Sílvio Venosa (2007, p. 148) de que a situação concreta de 
economia própria caracterizadora da emancipação é “discutível e apurável”. Para 
Venosa (2007, p. 148), tal “status pode gerar dúvidas a terceiros e poderá ser 
necessária sentença judicial que declare a maioridade do interessado nesse caso”.  
O artigo 439 da CLT, por sua vez, determina que o trabalhador menor de idade seja 
assistido por seus representantes legais quando dá quitação à sua rescisão de 
contrato de trabalho. Em decorrência da emancipação civil, tal assistência pode, a 
princípio, ser dispensada. No entanto, isso pode ser prejudicial ao menor, se ele, 
estando despreparado, tomar decisão errônea, razão pela qual Maurício Godinho 
Delgado (2007, p. 1144) defende a opinião de que a emancipação “não repercute no 
plano das regras justrabalhistas”.  Em qualquer circunstância, a emancipação deve ser 
formalmente reconhecida antes de aplicada. 
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